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DECRETO Nº 2.763 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

Considerado ponto facultativo o dia 13 de outubro e 

dá outras providencias. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 Considerando o Feriado Nacional do dia 12 de outubro, dia de Nossa Senhora 

Aparecida, padroeira do Brasil; 

 

D E C R E TA 

 

Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais, 

o dia 13 de outubro de 2017 – Sexta feira. 

 

Art. 2º - Não se aplica as disposições deste Decreto ao expediente dos órgãos cujos 

serviços, em razão de sua essencialidade, não admitam paralisação. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 06 de outubro de 2017. 
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